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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 49/2025號經濟財政司司長批示
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4. A não retirada do veículo do parque de estacionamento, 
nos termos do número anterior, é considerada utilização contínua 
do serviço público de estacionamento, devendo ser efectuado 
o pagamento correspondente ao tempo de estacionamento em 
excesso.

5. O parque de estacionamento é encerrado noventa minutos 
após ser içado o Sinal n.º 8 ou superior de tempestade tropical 
e emitido o aviso de «storm surge» do Nível 3/Laranja ou superior.

Artigo 5.º

Período máximo de estacionamento permitido

1. O período máximo de estacionamento permitido no parque 
de estacionamento é de oito dias consecutivos.

2. Tendo sido devidamente ponderado o grau de rotação do 
parque de estacionamento, a Direcção dos Serviços para os 
Assuntos de Tráfego pode autorizar, a título excepcional e 
devidamente fundamentado, o estacionamento para além do 
período máximo referido no número anterior, mas não podendo 
esse período exceder trinta dias consecutivos.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 49/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do artigo 20.º e do n.º 3 do artigo 62.º da Lei n.º 15/2017 (Lei 
de enquadramento orçamental), em conjugação com o artigo 
10.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental), o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É alterado o conteúdo do “44 Acções e outras participações” 
em “(6) Despesas de capital” do Anexo I, Estrutura da Classifica-
ção Económica das Receitas e das Despesas Públicas do Despa-
cho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 63/2018, com 
as alterações introduzidas pelos Despachos do Secretário para a 
Economia e Finanças n.os 78/2018, 78/2019 e 65/2021, o qual passa a 
ter a seguinte redacção:

«[…]

Este capítulo subdivide-se em três grupos, abrangendo:

[…]

44-02 Participação em capital social (Interior da China) 
– Refere-se à aquisição de partes sociais de empresas em 
que se integram, destinadas às registadas e constituídas no 
Interior da China; 

[…]»
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 53/2025號社會文化司司長批示
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附件

（第一款所指者）

體育局管轄及交由其管理的體育設施使用制度

2. É aditado à tabela em “(7) Códigos e Designações da Clas-
sificação Económica das Receitas e das Despesas Públicas” no 
mesmo anexo, referido no número anterior, o correspondente 
grupo:

Código
Designação

Capítulo Grupo

44 02
Participação em capital social 

(Interior da China)

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

24 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 53/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 23.º-A do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 
(Organização e funcionamento do Instituto do Desporto), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 38/2024 (Fundo 
do Desporto), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É aprovado o Regime de utilização das instalações des-
portivas afectas ao Instituto do Desporto e a este cedidas para 
gestão, constante do anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2025.

27 de Março de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Regime de utilização das instalações desportivas afectas ao 
Instituto do Desporto e a este cedidas para gestão

Artigo 1.º

Âmbito

1. O Regime de utilização das instalações desportivas afectas 
ao Instituto do Desporto e a este cedidas para gestão, doravante 
designado por ID, aplica-se às instalações, equipamentos e 
espaços desportivos afectos ao ID e a outros cedidos para gestão 
pelo ID.




